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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, conforme 

relação constante no Anexo I deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de urgência, 
no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 
05/05/2022, munida dos documentos pessoais, para 

suprimento de vaga temporária a ser preenchida na Casa de 
Abrigo Marcio Calixter Bernardino da Silva. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
04. EDUCADOR / CUIDADOR 

Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0415 Tatiani Teodoro Jota  1,0  42 

 
PORTARIA Nº 483, DE 05 DE MAIO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR o servidor público municipal 

Arthur Vinicius Camilo Queiroz, brasileiro, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Analista de Compras, Símbolo 
DAS 7, lotado na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 484, DE 05 DE MAIO DE 2022.   

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor Arthur Vinicius Camilo 

Queiroz, brasileiro, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Divisão de Meio Ambiente e Recursos 
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Hídricos, Símbolo DAS 7, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 485, DE 05 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 034, publicado na data de 04/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SELMA RIBEIRO DE OLIVEIRA, classificada em 15º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, 
Nível II,    Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 103/2022 
Pregão Eletrônico n° 029/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa com mão de obra 
especializada para ministrar treinamentos e aulas técnicas de 
diversas modalidades esportivas, com fornecimento de 
profissionais capacitados, materiais e insumos para a 
realização das aulas, em atendimento ao Projeto elaborado 
pela Secretaria Municipal de Esporte do Município de Água 
Clara/MS, conforme especificações, quantidades e cronograma 
descrito no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 23 de maio 
2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: Telefone (067) 

3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 04 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2022 AO 
CONTRATO N° 147/2020. Processo Administrativo n° 
142/2020 - Dispensa de Licitação nº 38/2020. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa Emerson Luiz Gabrielli ME. Objeto: Aditivo 
de prazo e valor do contrato nº 147/2020. Aditamento: Da 
prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 03 (três) meses, tendo seu início em 22/04/2022 e seu 
término em 22/07/2022. R$ 6.000,00 (Seis mil reais), sendo 
que o mensal é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), que deverá 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 19/04/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: Emerson Luiz Gabrielli ME. – Emerson 
Luiz Gabrielli.  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresas com vistas a fornecer insumos para aparelhos 
medidores de glicose, com baterias e tiras reagentes, bem 
como determinada quantidade de aparelhos em forma de 
comodato, em atendimento a secretaria municipal de saúde de 
Água Clara/MS, em conformidade com o Termo de Referência, 
edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 04 
de Maio de 2022, o Processo Administrativo nº 089/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico 020/2022, a empresa abaixo 
relacionada: EMPRESA: IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ/MF Nº 34.775.311/0001-44, 
Valor: R$ 45.950,00 (quarenta e cinco mil novecentos e 
cinquenta reais). Valor total da Licitação: R$ 45.950,00 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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(quarenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais), o prazo 
de vigência será contado a partir da data de sua assinatura, 
até 31 de dezembro de 2022.  

Água Clara/MS, 04 de Maio de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto seleção da proposta mais vantajosa para 
administração pública, visando a futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços de desinsetização, 
descupinização e desratização, com barreira química interna e 
externa, contra diversos tipos de inseto rasteiros, cupins e 
roedores (baratas, formigas, traças, pulgas, percevejos, 
carrapatos, cupim, escorpiões, moscas e mosquitos, ratos e 
lagartixas), nas Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino e Departamentos da Secretaria Municipal de Educação, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. Ratifico a 
Dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 105/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 
030/2022. EMPRESA: RESOLVE SERVIÇOS LTDA. CNPJ: nº 
13.514.732/00001-29. VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 (Seis mil, 
novecentos reais). 

Água Clara – MS, 04 de maio de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 222/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Stefane Batista da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Instrutor de Dança e Teatro, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. Remuneração: R$ 1.425,64 (um mil e 
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 11/03/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 397 – CRAS- 
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Stefane Batista da Silva 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 056/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Raimundo de Araújo Filho. Objeto: Contrato temporário na 

função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 
02/02/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Raimundo de Araújo 
Filho. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 211/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jaqueline Natalia Navarro Costa. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) 
mensais. Vigência: inicio em 24/03/2022 e data final em 
14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Jaqueline Natalia Navarro Costa. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 213/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jennifer Sabrina de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 
28/03/2022 e data final em 14/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jennifer Sabrina de 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 214/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Amanda Silvério da Cruz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) 
mensais. Vigência: inicio em 30/03/2022 e data final em 
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14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Amanda 
Silvério da Cruz. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 215/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Flavia 
Garcia de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Merendeira, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 
30/03/2022 e data final em 14/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Flavia Garcia de Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 218/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jessica Maira Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 31/03/2022 e data final em 
14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jessica 
Maira Pereira Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 219/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Kreisiele Adami. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 31/03/2022 e data final em 14/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 

Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Kreisiele Adami. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 220/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Anunciação Correa Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 31/03/2022 e data final em 

14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria da 
Anunciação Correa Ribeiro. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 210/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Solange Rita 
Bernardo dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função 
de Médico Plantonista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: o valor 
inerente ao serviço efetivamente prestado e solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme valor 
definido em Lei Municipal. Vigência: inicio em 25/03/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da 
Média e Alta Complexidade-030311.10.302.0046. 
2129.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Solange Rita Bernardo dos Santos. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 035/2022, de 03 de maio de 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 

servidor da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Conceder 16 (dezesseis) dias de 

férias a servidora MARTA ROSA DOS SANTOS ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, SIMB. ADM - 1, 
sendo o primeiro período, do dia 10/05/2022 até 
25/03/2022, conforme requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 01/03/2021 à 01/03/2022, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos três dias 
do mês de maio do ano de 2022.  

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 036/2022, de 04 de maio de 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 
servidor da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias 

ao servidor VALDESI SABINO OLIVEIRA ocupante do 
cargo comissionado de Assessor Parlamentar I, SIMB. DAI - 1, 
sendo o segundo período, do dia 10/05/2022 até 
24/05/2022, conforme requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 08/01/2021 à 07/01/2022, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro 
dias do mês de maio do ano de 2022.  

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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